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 Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço, Presidente da Câmara Municipal de S.Pedro do Sul, torna público que:

 O Conselho Intermunicipal Viseu Dão Lafões, em reunião ordinária de 20/04/2026, deliberou por unanimidade 

aprovar a proposta de uniformização de procedimento para autorização de queima de amontoados na Região de Viseu 

Dão Lafões:

Por  forma  a  uniformizar  procedimentos  para  a  realização  de  queimas  de  amontoados  no  território  da  área  do 

Município comunica-se que, no período de 1 de junho a 31 de outubro, independentemente do nível de incêndio rural, não 

é autorizado a realização de queimas.

No período de 1 de novembro a 31 de maio, é autorizado a realização de queimas quando o nível de perigo de  

incêndio rural for reduzido ou moderado. 

Quando o nível de perigo for muito elevado ou superior é proibido a realização de queimas.

As comunicações prévias obrigatórias registadas na plataforma do ICNF, já se encontram refletidas as situações 

acima referidas.

A segurança das pessoas e a preservação do território dependem de comportamentos responsáveis,  evitando as 

ignições e tornando as melhores decisões de proteção individual e coletiva que deve ser o caminho a seguir por todos, para 

bem de todos.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares  

públicos do costume.

O Presidente da Câmara Municipal

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa.
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Largo de Camões
3660-436 São Pedro do Sul

NIF 506 785 815

Telef (+351) 232 720 140
 Fax  (+351) 232 723 406

www.cm-spsul.pt
geral@cm-spsul.pt

DE222E01


		App AIRC
	2026-04-29T13:00:32+0100
	PEDRO MIGUEL MOURO LOURENÇO




